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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 16 de agosto de 2019.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, no uso das suasCampus
atribuições legais, resolve:

Art. 1º Atribuir ao servidor ANDRE KRETZSCHMAR LOPES, ocupante do cargo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 3125926, até 10 (dez) horas semanais
para assessorar a Coordenação do Curso Técnico Subsequente em Segurança do Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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